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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110002/2018PP 

REGIDO PELA LEI N.0 10.520, DE 17 IDE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.0 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA 
LEI N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI ~.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

PREÂMBULO 

O(A) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE, torna público para conhecimento de todos os interessados que até 
as 09:00 horas do dia 27 de Novembro de 2018, em sua sede, localizada na 
Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, em sessão 
pública, dará início aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05110002/2018PP, identificado abaixo, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. º 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela 
Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em 
vigor, Lei 123/2006, Lei 147 /2014 e suas alterações. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IJ>E PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE 

Objeto: ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
ESTADUAL E DIARIO OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES EM 
CENTIMETRO QUADRADO, conforme especificações contidas 
no TERMO DE REFERENCIA. 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE. 

Critério de MENOR PREÇO POR LOTE Julgamento: 
Espécie: Pregão Presencial 1 

Data e Hora de 09:00 horas do dia 27 de Novembro de 2018 Abertura: 

Vigência: 12 (doze) meses. 
1 

Forma de Indireta por demanda Fornecimento: 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentada(: / 
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos 
necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 
8.666/ 1993, 123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores. 

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147 /2014 e suas alterações. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I -Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E DIARIO OFICIAL DO CEARA, 
QUANTIDADES EM CENTIMETRO QUADRADO, conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERENCIA. 

2. DAS CONDIÇ ES PARA PARTICIPA O E CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em 
qualquer Unidade da Federação cadastrada ou ri.ão no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico 
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da 
licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte (no 
CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE - Sala de 
licitação. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização 
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas O 1 
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de 
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de 
credenciamento, deverá apresentar ainda: 
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a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na 
forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme 
modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital; 
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ ou último 
aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato 
Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no 
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento 
particular com a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser 
utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, 
ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis 
com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou 
qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, 
acompanhado de documento que comprove tais poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de 
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas 
alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, 
e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de 
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o 
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, 
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, 
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos 
documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, 
importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os 
já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. 
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2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou rdpresentantes entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócioJ, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após' a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 1 

2. 7. Não poderão participar da presente licitarão os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ou tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na fontia de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno frorte (ME ou EPP), nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147 /2014, para que possam gozar 
dos benefícios previstos na referida Lei, 9 necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio 
da declaração de Microempresa ou Empresa de fjequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 04). 
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possuam restrição fiscal e trabalhista, quanto a9s documentos exigidos neste 
certame, além da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda a 
documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação. 
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito 
á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 

1 

sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas 

1

na legislação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÕRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas: 1 

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -1 LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP62930-000/CNPJ07.615.931/0001-79CGF06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoa/elicitacao@saae-limoeiro.com. br 



' 1 

PREFEITURA DE 
UMOEIRO DO NORTI: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUAI E ESGOTO 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Dochmentos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à !"Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser executatlos em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ide~tificados com o número da 
presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" 
ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou j por servidor integrante da 
Equipe de Apoio. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. j 

4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo ae vigência será aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a) como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal 
específica em contrário. 

5. DA PROPOSTA DE P~_o_s _ 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em O 1 (uma) via em papel 
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em 
tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na parte externa do envelope as se1n1intbs indicações: 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110002/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº.: 
ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo 
padronizado no anexo II deste edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 1 _ 

5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico; 1 

5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital; 
5.2. 7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso. J 

5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos! de pessoal, custos e demais 
despesas que ~ossam incidir sobre o fo~eciment1 licitado. 

ORIENTAÇAO SOBRE A ELABORAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ESCRITAS 1 

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após /as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento nãh previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correções aritméticas 
necessárias. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua 
integralidade, conforme Anexo Ido Edital. J 

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e 
as condições de participação, competição, julgamento e formalização, bem como 
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.6661/93, alterada e consolidada e 
à legislação municipal. 
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará 
preferencialmente o preço unitário, facultando-lhf, porém, segundo critério de 
conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5. 9. Será desclassificada a proposta de J preços apresentada em 
desconformidade com este item. 
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5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" 
não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados 
ao(à) Pregoeiro(a). 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os 
documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 
4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no /seu frontispício: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110002/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº. 
ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.666/93, alterada 
e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação /mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

' - . 1 6.2. RELATIVA A HABILITAÇAO JURIDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tdm sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO / CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera corri averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. J 
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6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de 
CPF, do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal (ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 1 

6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante; 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nfgativa, nos termos do Título 
VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOlFINANCEIRA 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 
27 / 1 O/ 1999, publicada no DOU de 28 / 1 O/ 1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital; 
6.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis] de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, a documentação mencionada nos 
subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte (assegurado, neste caso, aosjdemais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes}, acompanhado Idos documentos tratados nos 
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subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
6.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atend~r ao disposto neste edital. 
6. 7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação. 
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não 
apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à dataJmarcada para o recebimento 
dos envelopes. 
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativof à habilitação dos licitantes 
não declarados classificados ao final da fase Ide competição poderão ser 
retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeirota), devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo 

1 

este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
6.10. Será inabilitado o licitante que não atendei r as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGÃO 
7 .1. O Pregão será do tipo presencial, com participação exclusiva às 
microempresas e empresas de pequeno porte, com a abertura da licitação em 
sessão pública, dirigida por Pregoeiro(a), e realizar-se-á no endereço constante 
do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo à 
legislação em vigor. 1 

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos 
interessados em participar do certame deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste 
instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na 
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(à) Pregoeirota) receberá de cada 
licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para 
a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro 
envelope ou documento será aceito pelo(a) Pregoe(o(a). 
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7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de 
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, 
o(a) Pregoeiro(a) ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, 
o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente 
licitação e os respe~tivos valores ofertados. J 

7.5. CLASSIFICAÇAO INICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas 
de todos os licitantes, em ordem decrescente de ialor, classificando o licitante 
com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, o(a) Pregoeírota) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem 
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço 
serão selecionadas para a fase de lances. J 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação 
de lances verbais, que deverão ser formulados de

1 
forma sucessiva, em valores 

distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmenlte os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso 
de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitant~s empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado. 
7 .6.3. O(A) Pregoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá 
a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo parla que cada licitante realize o 
lance verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
emanadas do(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "rt" do subitem anterior. 
7 .6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado 
desistente, o licitante que deixar de apresentar J1ance no prazo determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão do licitante das Íodadas posteriores de oferta 
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de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos 
licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não 
se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame[ de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação. 
7 .6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/ oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a 
respeito. 

· 7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociar diretamente 
com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será ir~etratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior. 
7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que 
forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 1 

7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global 
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha 
dos autos do processo. J 

7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
7.7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: ckso o preço referente ao preço 
final seja composto de preços unitários, deverá o(a) Pregoeiro(a), antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses 
preços ao valor do lance final. 
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7. 7 .1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que 
os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta 
classificada aceitável, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem 
em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
7.8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim supessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do !certame. 
7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do §3º do art. 
48 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 1 

7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor! recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe 
de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do 
encerramento dos trabalhos. 
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 
o preço final seja igual ou inferior ao previsto ~ara a contratação, será feita 
pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será 
en~aminhado: 1 

a) A Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
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b) Depoís ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
consequente formalização do termo de contrato. 
7 .11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1. O(A) Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer sessão mediante 
motivo devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.11.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as propostas de preços, os 
documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamen~o das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste 
edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será 
adjudicado. 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.RECURSOS 
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese 
das suas razões, facultando-lhe juntar memori~s no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que bomeçará a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
, 1 

AGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso pelo Superintendente do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIM:OEIRO DO NORTE. 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante. 
8.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, conforme 
disposto no§ 2° do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 
8. 7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado o(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do 
recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.9. Decidido o recurso e constatac:!_a a regulari~r,:de dos atos procedimentais, 
Superintendente do SERVIÇO AUTONOMO DE AüUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora(s); J 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro(a) ou 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE Á

1
GUA E ESGOTO - SAAE DE 

LIMOEIRO DO NORTE em sede recursa! será feita mediante afixação do ato 
resumido no Diário Oficial do Município, Jornal O Povo, site www.saae- 

1 

limoeiro.com.br/licitacoes, conforme disposto na Lei Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados na sala do(a) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, caso não seja contrário às particularidades 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110002/2018P,P. 

1 

9. DMS) DOTAÇÃO (ÕES OR~_AM_E_N_T_ÃRIA __ ~S~-'t----------- 
9.1. As despesas para atender a esta licitação es ão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto: Exercício 2019 Atividade 1401.171221701.2.064 Gerenciamento 

• 1 

Administrativo do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. peJ~soa jurídica/3.3.90.39.47 - 
Serviços de Comunicação em Geral 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, ~ILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO 
EANULA ÃO 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 
10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
10.2.1. O endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios),/ contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, situada na Av. Dom Aureliano 
Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ~e segunda à sexta-feira, no 
horário de 07h30min às 13h00min, dentro do prazo editalício; 
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10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens 
ou subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte será disponibilizada a todos os interessados no e mediante afixação do 
ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe 
em modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
que se deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) 
Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá prdmover diligências no sentido 
de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena 
de desclassificaçà:_o /inabilitação._ J _ 

10.7. REVOGAÇAO E ANULAÇAO: O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte poderá revogar a licitação por razões de interesse 

1 

público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo. 

11. DA FORMALIZA O DO CONTRATO 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, através do Superintendente do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE, e o licitante vencedor, que observará os! termos da Lei Nº. 8.666/93, 
da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da 
Lei 123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores, e Acordão nº 2957 /2011, 
TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 1 

11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta elo contrato a ser celebrado. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações re~ultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no instrumento 
contratual. 1 

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte convocará o licitante vencedor 
para assinatura do instrumento contratual, nos temos do modelo que integra 
este Edital. 
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11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
não formalizar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação 
das penalidades previstas neste edital e na legislapão pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços. 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do 
contrato na imprensa oficial do município. 
11.4. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após 
a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/ 1993, por 
iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pública, 
devendo a prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo 
Estatuto. 

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVI~ ..... o ..... s _ 
12.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão 

1 

executados mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indica~ão os quantitativos a serem 
executados, de acordo com a conveniência e opbrtunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
12.1.1. A ordem de serviço emitida conterá ós serviços pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue à !contratada no seu endereço 
fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de 
fornecedores ou de sua proposta de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
serviço, a contratada deverá fazer a executar os serviços no local, prazo e 
horários previstos. [ 
12.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços 
executados. 
12.2. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 1 

12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante. 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às 
normas e exigências especificadas neste editall e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, devendo

1 

ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP 62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante 
justificativa, permissivo legal e conveniência atestada pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 1 

12.3. Os serviços licitados deverão ser executado
1
s, observando rigorosamente 

as condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabílidàde pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 1 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do fornecimento. As decisões e providências que ililtrapassarem a competência 
do representante do fornecedor deverão ser corminicadas aos seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução do serviço deve se efetuar de fbrma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitant9s. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José 
Maria Filho - Controle Interno. 1 

13. DO P O DO PAGAMENTO, REAJUSTE · RE~...;;Ul=L=Í=B=Rl=O'-- _ _.....____, 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência 
de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive 
a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos 
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas rs condições da proposta. 
13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após 
o adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias,J através de crédito na conta 
bancaria da CONTRATADA. 
13.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou 
a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste. 1 
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13.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram íriicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" dai Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

14. DAS SAN~-=Õ=ESa=...--~-------...----------_.. 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modd inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 

1 

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
termo de contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação oul decisão do recurso, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após 
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar 
com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores rifo Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que /tenha indício de causar dano 
ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um 
procedimento administrativo de apuração dos fato

1

s. Os casos ocorridos durante 
os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente 
instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) à Procuradoria do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NOR!TE para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria. 

15. DISPOSl~""'"Õ ...... ES_G_E_RAI __ s _ 
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse 
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a 
sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais mão essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presejnte edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) 
órgão(s) solicitante(s). 1 
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15. 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
início de contagem e inclui-se o dia do vencimerito, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão 
será remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte /CE. 
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas 
junto ao(á) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte em sua sede localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 07h30min 
às 13h00min e/ou pelos sítios eletrônicos: do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br, e do SAAE 
www.saae-limoeiro.com. br / licitacoes. J 

15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital,, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços. 

1 
ovimbro de 2018. 
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ANEXOI 

~ 1 - PROJETO BASICO / TERMO DE REFERENCIA 

1. ORGAO: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE. 

2. Nº DA UNIDADE 3. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE 
ORÇAMENTÁRIA: 14.01. 1 INVESTIMENTO: 

X Serviços Comuns 

1. OBJETO SINTETICO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE ATOS DO 
SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO ffi

1

STADUAL E DIARIO OFICIAL 
DO CEARA, QUANTIDADES EM CENTIMETRO QUADRADO. 
2. JUSTIFICATIVA: O SAAE de Limoeiro do Norte, a fim de contratar 
empresa para publicação oficial em Jornal de grande circulação e Diários 
Oficiais, resolve solicitar a contratação do obieto acima es ecificado. 
3. VIGENCIA DO CONTRATO: O contrato terá a duração de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, J?Odendo ser prorrogado nos 
razos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666 93. 1 

4. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no 
prazo de 12(doze) meses, iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias, após a 
emissão da ordem de serviços, na qual constárá o local da realização do 
serviço. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O !Pagamento será efetuado 
mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições 
editalícias, através de crédito na conta bancaria lia CONTRATADA. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso 
da(o) contratada(o) a todas as informações necessárias à consecução dos 
objetivos de que trata este Projeto Básico; 
c) Disponibilizar a descrição do local onde será executado os serviços. 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento 
contratual. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 
b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado 
e habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a 
ex eriência dos rofissionais a resentados; 
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c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
d) Arcar com as despesas de deslocamento e !diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias, assumindo todas as 
despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: combustível] salários, encargos sociais e 
trabalhistas e eventuais passivos, impostos, allimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, 
registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos 
legais, declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude 
do objeto do contrato a ser firmado; 1 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 
g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto 
ao comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações 
apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos Jstabelecidos; 
i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas a~ atividades descritas acima 
deste quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte na representação dó Ordenador de Despesa, em 
ações correlatas com as atividades profissionais. 
j) Aceitar, nas mesmas condições regisp-adas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 
8. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas 
externamente, ainda que em atendimento ao objeto contratado, não serão 
suportadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 
9. CONVENIO Nº: Não se aplica 
10. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS-GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.0l.171220100.2.064. ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Serviços Pessoa Juridica/3.3.90.39.47 - Serviços 
de Comunicação em Geral 
12. VALOR ESTIMADO: R$ 302.145,00 (trezentos e dois mil, cento e 
quarenta e cinco reais) 

Elaborado/ Aprovado por: 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte 

____ S_E_R_V_I_Ç_O_A_U_T...,ô'""N_O_M_O_D_E_A~- G_U_A_E_E_S_G_O_T_O L_l_M_O_E_l_R_O_D_O_N_O_R_T_E jJ; 
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE ATOS DO 
SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULA\rÃO ESTADUAL E DIARIO 
OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES EM CENfIMETRO QUADRADO. 

II. Especificações do Serviço: O serviço será prestado de acordo com a 
demanda estabelecida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, conforme detalhamento abaixo: 

a) O serviço deverá ser realizado no local descrito na ordem de serviços 
emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte; 

b) Será recusado o equipamento que não atender a necessidade do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 

1 

III. Dos Requisitos Mínimos da Empresa: 1 

São requisitos mínimos à participação no certame: 
3.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
a) Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que o licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis 
ou similares com o objeto desta licitação. 1 

IV. Do Termo de Contrato: O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo[ ser prorrogado nos prazos 
do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

V. Do Reajuste e da Repactuação do Valor Contratual: Será permitido 
o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços 
de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a 
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua 
última repactuação ou reajuste. 

VI. Do Pagamento: O Pagamento será efetuado de acordo com a execução 
do serviço, sendo pago em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da 
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obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, observada 
as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 

VII. Da Justificativa para Cont!atação: CO~TRATAÇÃO DE EMPR~SA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇOES 
OFICIAIS DE ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
ESTADUAL E DIARIO OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES EM 
CENTIMETRO QUADRADO. 

IX. Da Apresentação dos Preços: 

ITEM I ESPECIFICAÇÕES 
1 QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 1 

00001 PUBLICAÇÃO JORNAL GRANDE CIRCULAÇÃO DO ESTADO DO CEARA 
3,000.00 CENTÍMETRO 44,380 133.140,00 

00002 PUBLICAÇÃO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA 
1,500.00 CENTÍMETRO 112,670 169.005,00 

1------------------------------------------ VALOR !TOTAL R$ _1 302 .145, 00 _I 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110002/2018PP 
1 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110002/2018PP J 

AO(À) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
Razão Social: 
CNPJ Nº.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E DIARIO OFICIAL DO CEARA, 
QUANTIDADES EM CENTIMETRO QUADRADO/ , conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERENCIA. 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. UNITÁRIOR$ TOTAL 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 1 

1 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO) 
Prazo de execução: 12 (doze) meses 1 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de 
pessoal e demais ônus pertinentes à contratação. 

<<<DATA>>> 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. os119002/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exiJido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer 
prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e 
dos serviços a serem ofertados no presente certan}e licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes 
no edital. 

1 Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. os1190021201spp 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 
1 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste 
ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
<«NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estadl civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORyAf?O pleno e gerais poderes 
para representá-lo junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
05110002/2018PP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, 
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. os 11qoo2/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28 / 1 O/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em ttiabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para !licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 
e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriore

1

s, nos termos do art. 32, §2º, 
da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>1 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. os119002/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇC!>ES/PROCURAÇÃO 

1 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

{NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito
1 

a que se possa prestar, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147 /2014, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ser /MICRO EMPRESA-ME OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>, 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. os 119002/2018PP 
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

!PREÂMBULO 1 1 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público intel mo, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.625.932/0001-79, com sede na Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE, neste ato representado pelo Exmo. 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE - Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa 
jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ Nº. , 
por seu representante legal, Sr. , CPF Nº. , doravante 
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
05110002/2018PP, em conformidade com a Lei [Nº. 8.666/93, Lei 123/2006, 
Lei 147 /2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02. 

J CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÔES OFICIAIS 
DE ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E 
DIARIO OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES EM CENTIMETRO QUADRADO, 
conforme especificações contidas no TERMO DE JEFERENCIA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. QTDE. VR. UNITÁRIO VR.TOTAL 
R$ R$ 

01. 
VALOR GLOBAL R$ 1 

j CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGJDIENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS 1- ( ), a ser pago de 
acordo com a execução dos serviços, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 
3.3. Para os serviços objeto deste ce_rtame deverá 9er emitida fatura e nota fiscal 
em nome do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emi~sãoida fatura/nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contandb-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade !junto à fazenda pública, o 
fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no 
prazo estabelecido pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações. 

1 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA j 
4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após 
a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/ 1993, por 
iguais e sucessivos períodos, se da conveniência 9ara a administração pública, 
devendo a prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo 
Estatuto. 1 

j CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECUR~OS 1 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto: Exercício 2019 Atividade 1401.171221701.2.064 Gerenciamento 
Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica/3.3.90.39.47 - 
Serviços de Comunica ão em Geral 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada e da Lei Nº. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 

b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e 
habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a 
experiência dos profissionais apresentados; 1 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender! prontamente; 

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades extern,s próprias, assumindo todas 
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as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, erícargos sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos 
de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc, e ficando, aindal para todos os efeitos legais, 
declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 

g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e 
atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 

i) A{O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste 
quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte na representação do Ordenador de Despesa, em ações 
correlatas com as atividades profissionais. 

j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinlo por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da(o) 

contratada(o) a todas as informações, instituições e entidades necessárias à 
consecução dos objetivos de que trata este ProJto Básico; 

c) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços; 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula corivencionada no instrumento 

contratual. 1 

1 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E RE.+JUSTE DO CONTRATO 1 

7 .1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e

1 

suas alterações posteriores, 
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do valor contratual com base 
no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a 
substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 
de sua última repactuação ou reajuste. 1 

7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de tonsequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal siiação e termo aditivo, ser 
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restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do eqtlilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

j CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 1 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 
8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executa.Ij o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da !contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 
dos serviços do objeto contratual, contados do recebimento da ordem de serviço, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de serviços; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
termo de contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
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8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de1 crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
e cobrado mediante processo de execução/ fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 
a 88 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
cum rimento das obri ações estabelecidas neste contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já prevista~, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de incargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na legislação, na forma dos) artigos 77 e 78 da Lei Nº. 
8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 
e 80 da Lei Nº. 8.666 93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele as1sumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital 
de licitação e à proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10. 7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em 
desacordo com os termos do termo de referência, tia proposta de preços e deste 
contrato. 
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10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as 
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 
§ 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, 
perante testemunhas que também o assinam, / para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

<<<DATA>>> 1 

<<< Superintendente >>> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO j SAAE DE LIMOEIRO DO 

NORTE 
CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>j> 
<<<CNPJ Nº .>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. C,F Nº. _ 

2. C,F Nº. _ 

I 
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1 

ESTADO DO CEARÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUlA. E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 0511~002/2018PP 
1 

1 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.0 
05110002/2018PP - ABERTURA: 27 de Novembro de 2018 
às 09h00mi!1. JULGAMENTO: menor preço por LOTE. 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE 
ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
ESTADUAL E DIARIO OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES 
EM CENTIMETRO QUADRADO, confbrme especificações 
contidas no TERMO DE REFERENCIA. /Informações: Av. Dom 
Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou 

1 

(88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia 
Frei tas - Pregoeiro. 1 

A SER PUBLICADO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 

JORNAL O POVO 1 
DIÁRIO OFICIAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

1 

1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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iário I ficial 
do Município de Limoeiro do Norte-CE DOM 

Instituído pelo art. 100 da Lei Organfca do Município de Limoeiro do Norte, com a nova redação dada pela Emenda 001/2017. 

ANO li - Nº 389, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06110001/2018PP 

ABERTURA: 09h00min do dia 28 de Novembro de 2018. JULGAMENTO: 
menor preço POR ITEM. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE SERVIDOR CENTRAL, COMPUTADORES, IMPRES 
SORAS A JATO DE TINTA E IMPRESSORAS A LASER DO SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme especificações contidas no TERMO 
DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Cen 
tro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. 
Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05110001/2018PP 
ABERTURA: 09h00min do dia 26 de Novembro de 2018. JULGAMENTO: 
menor preço POR LOTE. SERVIÇO DE RECARGAS DE TONER MO 
NOCROMATICO PARA IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE 
TINTAS CORANTES, 04 CORES PRETA-CYAN-AMARELA- MAGEN 
TA, PARA IMRPESSORAS HP OFFTCEJET 8600 E SERIES DO SAAE, 
DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme especificações contidas 
no TERMO DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, 
nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 
13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° OSI10002/2018PP 

ABERTURA: 27 de Novembro de 2018 às 09h00min. JULGAMENTO: 
menor preço por LOTE. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI 
ZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
DE ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTA 
DUAL E DIARIO OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES EM CENTT 
METRO QUADRADO, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Li 
moeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às l 3h00min. Maurilo 
Maia Freitas - Pregoeiro. 

~ 

~ 

Assinado digitalmente 
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ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - PREGÃO PRESENCIAL N.• 05110002/2018PP - 
AVISO OE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.• 05110002/ 
2018PP -ABERTURA: 27 de Novembro de 2018 às 09hOOmln. 
JULGAMENTO: menor preço por LOTE. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE ATOS DO SAAE EM 
JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E DIARIO 
OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES EM CENTIMETRO 
QUADRADO, conforme especificações contidas no TERMO 
DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos. n° 
1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou {BB) 3423.4200 de 
07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - PREGÃO PRESENCIAL N.• 06110001/2018PP - 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.• 
06110001/2018PP - ABERTURA: 09h00mln do dia 28 de 
Novembro de 2018. JULGAMENTO: menor preço POR ITEM. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE SERVIDOR CENTRAL, COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E IMPRESSORAS A 
LASER DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
Informações: Av. Dom Aureliano Matos, n° 1400, Centro, 
Limoeiro do Norle/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 
13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

VILLAGIO MARAPONGA INCORPORA ÇÕES SPE LTDA. 
CNPJIMF 10372.l21IOD0 1·70 • NIRE 23.20 1.219.271 

ATA DA RE\.W IÃO DE SÔC IAS REALIZAD A EM 08 OE JANBRO DE 2011. 
A ~ de Sócaas do \11LLAGIO MARAPON GA INCORPORA ÇÕES SPE LTDA.. fnslalada a:m a 
presença da kldil5 as $4lêlS 56cin, re;,resenlPSo a~ do~ social, ~ile de 
cawo:::açkt, pmoda peta S.-.. Maria Fernanda Naut lth liknin TW:lira De Sogza Mala, tepteSer .tando 
a s6c:ia IIRV ENGENHAR1A E PARTIC IPAÇôES S.A. e secrMatiada peo St. tai1os Albe f1o S!Vdart 
Gomts Ntlo, represel'll;ndo a aõcia MAGIS l~CORPORAÇ ôeS E CONSTRUÇÕES LTOA., teázolHe à5 
161)) hora do df <:e dt JifWt) do 2018. n, sede social da Soaedade. na odadl de FOf1aleza. ENdo 
do Cearà. na Rua Anbrro OMno. n'325 , Bairo Mondubin, CE:, 60.711·5'0. Q-dem do dia: (a) ~ 
08~JOdal;e(b)~da~!1·00ConnmSoc:a1.Na~daôróemc,gOil,;a 
segwr.te, ~ 1or .. !Ornada$, por Ul'lriimade de YOa : (a) aprovar t rtduçao do capital IOCial 
lluamen le de RS8.861.000,00 (Cim rnHm. oloc:enkla e sessen ia e um mf reais). paa RSI0.000.00{dez 
mi reas ). uma redução, pcJl1MIO de RSB.851.o:xl..OO {Ollo tlliltlõn . oilocel'IIOs e Cilquen ta e um mi 'ffls), 
por serCO'\lidendo ei«:as:$i,oem relaçlo aoobjm da $0Cllldade . (bJ a!lef.w aClaisuta S'do Cacr.m 
Soo.al da~em~dadelibtr aç.ao supra ,1qual p,assriav,gor .vcomasegante redaçio: 
-CLÁUSULA OU /HTA • CAPtTAi. SOC IAL: 0 eapl.al sot,aJ ã oe R$f0.000,00 (dtz mil te,uJ. l:Ot.8lhlMfe 
.i:tlgrlllil-,,.nmoed,amntenational11dsv.dwet11 JOOOO(c/'1zmi)qi.aas. norab' <#RSt00(111'l rNI} 
Qda (.ffll, mim~ flth os sócios. llRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÔCS 5..A. - 5.200 ( 
ml II dumntasj qt.Cl~ no ~'Sbr de RSJ.00 (1,111 raa1J cada. lot8litando RS.S.200.00 (Cnct, r,j e d«lenlr,s 
fHisJ· MAGIS INCOR~CÓES E COHSTRUÇ ÓfS LTDA. - 000 (Q/at/o mil e OIIOCetll'as,I (lU(ltas. 
no V1br da RSJ,00 (1.Mn,.. ~. IOl8lizandoRS4.800,00ICbltlo mia oitocen1os 11taisJ.' Enc:e,rar-en&o , 
l..lm!ufa,Aprovaçao eAuirla'Jn dlAla: Na:ta mais haYendo atrat.v , foi eneemida a reurdo . da q.ial se 
lwYrou a prnent,e ata coe. iia e achada coniofme. loi assinada pelm p-esen".es. Fomleza. CE, 08 de JYlêro 
da 2018. Sra. Maria Ftmanda N1U11Ih Menti Teixeira De soina Mfla, f'tCSl,Oe')II: oa "'""· s,, ç.~ 
A.lt.rto Studart Gomas Neto. Seoelirio da Ma.a; SOciH. NRV ENGENNARIA E PARTJaPAÇÔES 5..A. • 
MAG!S INCORPORA ÇÔES E CONSTRUÇ ôES LTDA.. Mvia Fernanda N. Uenln TeixM Dt Souu Maia 
· Pn!sden», Carlos Albert o Studatt Gol!lff Neto • SecreUrio. MRV ENGEHHA.RIA E PARTIC IPAÇOES 
S.A.. tiara Fernanda N. ~.~ Tesura De Souza Maia,; MRY ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES s.A. • 
Jina Uêr"ia de Sousa Uma Gah1o; llAGIS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕE S LTDA. • Calos Allem 
Studar1 Gemes Neto: MAGIS INCORPORA ÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. • IAaria Viccoria Hueta Bo.iZas 

MRV MAGIS tx INCORPORA ÇOES SPE LTDA. 
CNPJIMF 12.925..3 1'1000 1.07. N1RE2l.2ll 1.3Sl.232 

ATADA REUNIÃO DE. SÓClASREA.lJZADA EM OS OE JANEIRO OE 2018. 
A Rl!l.l'llào de S6oas do MRV MAGlS IX lNCORPO RAÇôES SPE LTDA. , ffltalada cem a peerça de 
bela$ as was sócias, rep,esentmo a t>ta5c:ade do capital socl,I, ~te de convocaçao. 
pres.i:fida ~Sra.Maria Fitmandl Nuartth Ken ln Tlb1ir1 OI Sou.u llala. rep,esen1ando a s6a, NRV 
EHGENHAR1A E PARTia PAÇÕES SA e seeretanada P8() S, Carlos Mb911 o SCudut Gomn ti.to. 
repm,enta'ldo a sóaa ltlAGiS rNCORPORA ÇôES E CO,,STRUÇÕE S LTDA.. ra»zCIJ-St às 16:00 haras 
dodiaa:Sde Jllnffl> de 201E.nastde ICIÓal daSooedad/1, na A~ San10S Dumon t. n•1s10. Sal1" 1605. 
Aldeota. na odade de Fonaleza. E'1ado do Curi. CEP: 60 150-161. Ordem do dil:{a) redução de c,pi\11 
soaat e (b) *'ac;ào da aâlsvta Y do Coo tr1IO Soca Na OOl'bTidade da Ordem do !M. as seg.anli!S _....,......._p«........,... de""'5.(a)a;,o,,ra_do _ 
de RS-$ 122.000,00 (Ouatro~.cento11Wlleedoismi1ea.1), para RS10.00C,OO(dazmire;a$). l#N 
redução. l)Xtan !Ode RS4.112.0Cl>.OO (Ouatm mlhOes. cen!O e~ mi reais). por ser ccnsideradC>eictSSM) ::a:o:::.ci:::=>:;:~.!;!.~~==~ 
SOCIAL: O e.fP'al stJOM • ae RSt0.000.00 (àoz fM rNISJ, IDt....,..,,. lriegnlftldo, em moeda carenle 
nadcruJ ~rJividido -,mfO.OOO (dez.~olJCltM. m\'ab' dttRSl.00/c.m re,QCMll uma.. lssím~entte 
o, sócios: IJRVENGENHARIA E PART1CI PACÓES SA.- S-SOO (Cl'tcomle quirhs ru.s) quotas. no~ 
dt RSJ,00(1,tn re,iWJ Cldf. l«MllrldoRSi500,00(C'n:otràequhh,,lros tnis}. IIAGIS/NCORPORAÇóES 
E COHSTRUCôES LTDA. - 4 500 /Ouatto mJ, qu,ilftlta,s) q-.Kltas, no vlklde RSl,00 (un ,u/J Cftla. 
tota&l tnio RS4 500,00 (Oualto mil a q.inhfrilos ,eais) .-~ . Lavrawra. Aprovaçlo aAssitatura 
da Ala: Nacta mais havendo a.-.. . foi encenada a raunllo. da qual se lavrou a pmenle ata que, léa e 
xhada cmbme , foi fflNC. a peb presenleS Fa1áeu., CE, OBde wiewode2018.Sra.111ria Ferunda 
Nw~h Mtn in T•ix•lra O. Souza Maia.~ da Mesa; S, carios Albtrto Stud.lrt Goma Ntto. 
Secte làrio da t.tesa. Sócias· MRV ENGENHARI A E PARTICIPAÇÕES SA e MAGIS iNCORPORA ÇÕES E 
CONSTR UÇÕES LTOA. Marill Famanda N. lltnin TIWtlra Dt Souu Mala · Pmidenie. Cariei Albert o 
Studart Gomes Neto • $ecreüno_ MRV ENGENHARIA E PARTIC IPAÇÕES $.A. • U~ Femmfa N. 
MeM Tebieni De Souz a Maa; MRV ENG ENHARIA E PARTIOPAÇÔES SA • .biia Maria de Sousa Lima 
Gwvik>; MAGIS INCORPORA ÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. • Cltlol Alberlo SIOOaflGomas Ne',tr; MAGIS 
INCORPOAAÇÔES E CONSTRIJÇÔE S LTOA. • M.-ia Yà:lna Huertl Bouus. 

SEXTA-FBP-A 
FORTALE2A CE. 9 DE NOVEMBRO DE 2018 

"fil Pn!: feib.tr• de 
(~ Fortaleza AVISO DE 2• NOVA CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PREG ÃO ELETRÔNJCO N• 109/2018. ORIGEM: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO· SEPOG. OBJETO: CONSTITUI OBJETO 

1 
OA PRESENTE LICITACAO A CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE 
LINK OE INTERNET PARA PROVER ACES SO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 

!MUNICIPAL OE FORTALEZA - PMF. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇôES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO 1 - TERMO DE REFEiltNCIA OESTE EDITAL 
DO TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL! O{A) 
Pregoe iro(a) da CENTRAL OE lJCJTAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA • 
CLFOR torna pt.iblico para conhecimento dos Licitantes e demais interessad os. que 
do dia 09 de Novembro de 2018a 23 de Novembro de 2018 até às 10h (Hdrirlo 
de Brasf lia), estar.i recebendo as Proposta s de Preços referentes a esta licitação, 
no Endcr<?Ço Elct,Onico: www .liclt;aco -e.co .b . A Abertura d.as Propostas 
acontecer,' no dia 23 de Novembro de 2018, às 1 Oh (Horirlo de Brasilia) eo inicio 
da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 14h30min do dia 23 de 
Novembro de 2018 (Horirio de Brasília). O Edital na íntegra encontra·se ã 
disposição dos interessados para consulta e aquisição na Central de Lic itações I Rua 
do Rosário, N9 77. Centro. Ed. Com te. Vital Rol im- Sobreloja e Terraço. Fortaleza.CE, 
no E-compras: ~pras.fortaleza,çe.gov.br/publico/index.asp assim 
como no Portal de Licitações do TCE-CE: hl!p;J/www .tcm .ee gov.brfllciUCOes/. 
Ma iores informaç ões pe lo Telefone : 18S) 3452.3477 I CLFOR. 

Fortaleza-CE. 08 de Novembro de 2018. 
Carlos Henrique Rocha Almeida 
PREGOEIRO(AI DA CLFOR 

UNIVERS IO.\OE 
FEDERA L 00 CEARÃ 
PRó-MJTMJA OI! 
Pt..ANEJAMENTO f! 
AOMI NtSTRA ÇÃO 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº44/2018 1 

ot,jew: ConlralaçãodeServiços, comdsporibi,,lçãodepessoaldewiamenle 
habil1ado e especialzado nas categorias de mo<orisla de veó<lJlo a partir 
de 01 (um) k.gar até 09 (nove) IJgares. mo<orisla de õoous e rricro-<ri,us. 
.-lsla de velo..los de 1D(dez) l,gares até 21(vinle e \.rYl) kJga'OS, .,_,... 
de ~ leve até 11(au,,) -rnoloq.Jei,:os S\4)EMS(lf.l de ~=.::"~=~~':':'5~~ 
set«es da ~ F-..i do Ceanl . nesta capital . no l,mior e !em 
Muros Canl)i que possam ser inaugLrlldos, conforme oondições. qua111idades 
e exjgêrx::as estabelecidas neste Edial e seus anexos.. Edital: 00, 11/20 18 no 
sílewww.~.gov.br.Aberu-a das Propostas22/1111B 
às10hnosílewww.~gov.br. 

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA 
Prõ-Reitor de Planejamento e Administração 

ã~ Pre feitura de 
~ Fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNKO N° 274/2018. ORIGEM: INSTTIUT O DOUT OR 
JOSE FROTA - UF - GERENCIA OE MANlITTNÇAO DO IJF - GEMAN/UF. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS) PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR 
(CONSULTÓRIO ODONTOLÕG ICO), PARA O INSTITUT O DR. JOSI; FROTA • UF, OE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO 1 - 
TERMO DE REFERENCIA OESTE EDITAL DO TIPO: MENOR l"'REÇO. DA FORMA DE 
FORNECIMENTO: PARCELADA. O{A) Pregoei ro(a) da CENTRAL OE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA • CLFOR torna público para conhecimento dos 
licitantes e dema is interessados, que do dia 09 de Novembro de 2018 ~26 de 
Novembro de 2018 até às 10h (Horário de Brasflla), estará receben do as 
Propostas de Preços referentes a esta l1cítaç!o . no Endereço Eletr6nko: 
www,licitaçoes-e.com.tu;: . A Abertur, das Propostas acontecer.i no dia1 26 de 
Novembro de 2018 às 1 Oh (Horário de Brasllla) e o Inicio da Sessão de Disputa 
de Lances oc0trer.i a partir da.s 14h30min do dia 26 de Novem bro~ 2018 
(Horário de Brasília). O Edital na íntegra encontra-se à disposiçJQ dos 
interessados para consulta e aquis.ç .\o na Cen1ral de Licitações I Rua do Rosário, N'" 
77, Centro, Ed. Comte. VI tal Rollm - Sobreloja e Tcrr~o. fon.-,lc:u-CE,. no e-cclmpnis: 
http://compras.fortaleza ,çe.qoy.br/publlco/index.asp,asslm como no Portal de 
licitaçõesdoTCE.CE:b.tt~ww,tçm ce.qov,b r/licitacoes/.Mak>re sinfonpações 
pelo Telefone: (85) 34S2.3477 I CLFOR. 

Fortaleza-CE. 08 de Novem bro de 2018. 
AntónioAnd,é dos Santos 
PREGOEIRO(A) DA CLfOR 

ã~ Prefeitura de J 

~ Fortaleza Aviso DE coNvoOlçAD 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 273/2018. ORIGEM: SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÜOE - SMS. OBJETO: CONSTITUI O 08JETO DESTA LICITAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SANEANTES E 
OUTROS PARA ATENDER Ã DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DE FORTALEZA, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO cpM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO 1 - TERMO DE 
REFERENCIA DESTE EDITAL DO TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA DE 
FORNECIMENTO: POR DEMANDA. O(A} Pregoe iro{a) da CENTRAL DE LIOTAÇÕES 

~c~t:.~1:~~::~~n~~::!~:.\·u~'-J~:i!~~afeU~~~~:~:;:h~~T~º6dg; 
Novembro de 2018 at~ às 10h {Horário de Brasília), estará rece~do as 
Propostas de Preços referen1es a esta licitação, no Endereço Elefíõnko: 
WWW Ucitacoes-e.com.br. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 26 de 
Novembro de 2018 às 1 Oh (Horário de Brasilla) e o lnk.io da Sessão de Disputa 
de Lances ocorrerá a parti r das 14h30min do dia 26 de Novembro de 2018 
(Horário de Brasflla). O Edital na Integra encontra-se à disposiçjo dos 
inleressados para consulta e aquisiçJo na Central de Licitações I Rua do RoSárMl , NO 
77. Centro. Ed. Com te. Vital Rolim- Sobreloja e Terraço. Fort aleza-CE. no E-cçwnpras.: 
.!:mP...i/L5.9m P.rU:fii: r aleza.ç~.gov br/publiçoOndY..:fm, assim como no Portal de 
Licitações do TCE-CE:h.UP.il&._ww,tcm.çe.gov.br/Ucltacoes/. Maiores infofl'l1 ações 
pelo Telefone: (BS) 34S23477 I CLFOR. 

Fortaleza-CE. 08 de Novem bro de 2018. 
Maria Adtioni de Oliveita Ribeiro Marques 

PREGOEIRD(A) DA CLFOR 

Ji541010 ~ 98892 1694 POPULARES.COM.Bt 

AVISO OE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICÓ - AVISO DE LICITAÇÃO - A Comissão de 
licitações do município de lcó torna público que se encontra à 
disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão 
Presencial n9 21.007/2018, do tipo menor preço por item, cujo 
objelo é o Registro de preço para futuras e evenluais aquisições 
de hidrômetros, para atender as necessidades do Serviço 
Aulõnomo de Água e Esgolo - SAAE do município de lcó-Ce. O 
recebimento e abertura dos envelopes será no dia 26 de 
novembro de 2018, às 08:30hs. maiores informações na sala da 
Comissão de Licitação, situada na Rua Francisco Maciel, 2194, 
térreo, Centro, lcô-CE, das 07:30 ás 1i :30 pelo telefone (88) 
3561-1508 e no sile:www.lce.ce.gov.br. ICÓ (CE), 08 de 
novembro de 2018.JOSÊ IVAN DE PAIVA JÚNIOR· Pregoeiro. 

.i~\ Prwfeltur.a de 
~ fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 272/2018. ORIGEM: SECRETARIA 
MUNKIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN. OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO 
ELETROMECÃNICA DE GRUPO GERADOR DIESEL, COMPREENDIDA AS 
ATIVIDADES DE REPARO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS. LIMPEZA. INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE GERADORES E SEUS 
ACESSOROOS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DAS FINANÇAS - SEFIN. 00 TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA OE 
FORNECIMENTO: REGIME OE EXECUÇÃO INDIRETA POR DEMANDA. O(A) 
Pregoei ro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA OE FORTALEZA • 
CLFOR torna pt.iblico para conhecimento dos Lic itantes e dem ais interessados. que 
do dia 09 de Novembro de2018a 26de Novembro de 2018até às 10h (Horârio 
de Brasília). estará recebendo as Propostas de Preços referentes a esta licitação. 
no Endere<o Eletrôn ico: WWW licitaçoes-e .com.br. A Abertura da.s Propostas 
acontecerá no dia 26 de Novembro de 2018 ás 10h (Horirio de Brasília) e o início 
da Sessão de Disputa de Lances ocorrer,' a partir das 14h30min do dia 26 de 
Novembro de 2018 {Horãrio de Brasília). O Edital na íntegra encontra-se.\ 

~~~~~.~J~.té~~~:.~~~1:.1~~:r~~~~r:o}:~~:::~~~~~=!~~ 
no E-compras: hnP~ras.fortaltza,ce.goy,brJpubli,o(lndex.asJt assim 
como no Portal de Licitações do TCE·CE: b!!P~~oy.bqllcitacoes/ 
Maiores info11naç-ões pelo Telefone : (85) 3452.3477 I CLFOR. 

Fortaleza-CE, 08 de Novembro de 2018. 
Cktro Wilker Meros Tovareo.s 
PREGOEIRO!Al DA CLfOR 

Ji~\ Prefeitur.a de 
~ fortaleza AVISO DE 1• NOVA CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO ELETRôNICO N• 220/2018. ORIGEM: SECRETARIA 
MUNKIPAL DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE UCITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS PERTINENTES A: 
TREINAMENTOS, CONSULTORIA TECNICA E IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO DE 
COMPUTAÇÃO EM NUVEM (CLOUD PRIVADA) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA - PMF, CONFORME ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO 
ANEXO A - TERMO OE REFERENCIA OESTE EDITAL. PARA O PERIODO OE 12 MESES. 
DO TIPO: MENOR PREÇO GL06AL DA FORMA DE EXECUÇÃO: POR DEMANDA. 
O(A) Pregoe iro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA 
CLFOR torna público para conhec imento dos Lic itantes e dem ais interessados,. que 
do dia 09deNovembrode2018a 23 de Novembro de 2018 até às 10h IHor.írio 
de Bras flla). estará recebendo as Propostas de Preços referentes a esta licitação. 
no Endereço Eletrônico: www, liçitacoes,. e,com,b.1. A Abertura das Proposta s 
Montecer:\ no dia 23 de Novemb ro de 2018. Jt\ 1 Oh (Horirlode Brasíl ia) e o Inir.ia 
da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 14h30min do dia 23 de 
Novembro de 2018 (Horãrlo de Brasília). O Edital na integra encontra-se a 
disposição dos interess.ados para consulta eaquisiç~ na Central de Uc.itaçóes I Rua 
do Rosârio, W 77, Cen1ro, Ed. Comte. Vital RoUm- Sobreloja e Terraço, Fortaleza-CE. 
no E-compras: hllP..iltmm Pras,fortalera,ce.gov.br/publico/jndfX.ase., assim 
como no Portal de Licitações do TCE-CE: h.llP;//www tcm.ce.goy.br/licltacoes/. 
Maiores informações pelo Telefone:(8S)34S2.3477 J CLFOR. 

Fortaleza-CE. 08 de Novembro de 2018. 
Wrrbson JerOntmo Cle c,11valho 
PREGOEIRO!Al DA CLfOR 

,;~ Prefeitura de 
~ Fortaleza AVISO OE 2• NOVA CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÓNICO N• 134/2018. ORIGEM: SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO OE PREÇOS. VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAJS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DE REOES OE 
FIBRAS ÔTICAS DO FIBRAFOR (FIBRA ÔPTICA OE FORTALEZA ), INCLUINDO 
INFRAEST RunJ RAS AÊR EAS URBANAS E REDES DE ACESSO INTERNAS DAS 
EDIFICAÇÕES, PARA ATENDER A NECESSIDADE DOS ÕRGÁOS E ENTIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONTIDOS NO ANEXO A - TERMO OE REFERENCIA DESTE EDITAL. 
PARA O PfRfODO OE 12 MESES. DO TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA DE 
EXECUÇÃO: POR DEMANDA. O{A) Pregoei ro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA • ClfOR toma ptibl ico para conhecimento dos 
licítantes e dema is inte,essados, que do dia 09 de Novembro de 2018 a 23 de 
Novembro de 2018 até às 10h (Horário de Brasília), estará recebendo as 
Propostas de Preços referentes a esta Ucitaçao, no Endereço Eletrõnko: 
www,licitacoes:e.com,br. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 23 de 
Novembro de 2018, as 1 Oh (Horjrio de Brasilia) e o Início da Sessão de Disputa 
de Lances ocorrerá a partir das 14h30min do dia 23 de Novembro de 2018 
!Horário de Brasília). O Edital na integra encontra-se a disposi ç~o dos 
interessados ara consulta e aquistÇão na Central de Licitações I Rua do Rosário. NO 

Fortaleza -CE. no E-compra s: 
e.oassimcomonoPortalde 
S/. Maiores informaçõ es 

Forta~-CE, 08 de Novem bro de 2018. 
Josl Jesus Lédio de Alencar 
PREGOEIRO(A) DA CLFOR 


